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I) Gabinete do Prefeito 
Não há publicação. 
 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município 
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
Não há publicação. 
 

VIII) Atos Oficiais 
 

DECRETO Nº 1460 de 03 de MARÇO de 2022. 
 
"Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 
5.000,00 para reforço de dotações constantes do vigente 
orçamento e da outras providências." 
 
JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA, PREFEITO 
de(a)(o) ALBERTINA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 
uso das atribuições legais, com fundamento no disposto Art. 
43 da Lei Federal no. 4320 de 17 de março de 1964, e tendo 
em vista a autorização contida na Lei/Resolução nº 1450, de 
07 de DEZEMBRO de 2021, 
 
D E C R E T A: 
 
Art.: 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR 
no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) para reforço de 
dotações constantes do vigente orçamento, conforme 
especificação abaixo: 
 

0131 02.02.03 - DIRETORIA DE CULTURA, 
ESPORTES, LAZER E TURISMO 
27.813.5019 - 3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
4.035 - MANUTENÇÃO DO LAGO 
MUNICIPAL 
100.99 - Recursos Não Vinculados de 
Impostos 
Valor: 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

 
Art.: 2º Os recursos utilizados para execução do presente 
Crédito, serão aqueles previstos no art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme especificação abaixo: 
 
 REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

0017 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO 
04.122.5010 - 4490.52.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 
3.001 - AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
100.99 - Recursos Não Vinculados de 
Impostos 
Valor: 3.000,00 (Três Mil Reais) 

0028 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO 
06.182.5055 - 3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
4.006 - COORDENADORIA DA DEFESA 
CIVIL 
100.99 - Recursos Não Vinculados de 
Impostos 
Valor: 1.000,00 (Um Mil Reais) 

0029 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO 
06.182.5055 - 3390.36.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 
4.006 - COORDENADORIA DA DEFESA 
CIVIL 
100.99 - Recursos Não Vinculados de 
Impostos 
Valor: 1.000,00 (Um Mil Reais) 

 
Art.: 3º O(A) DECRETO entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

ALBERTINA - MG, 03 DE MARÇO DE 2022. 
 

JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA 
PREFEITO 

 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
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